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PROCESSO LICITATÓRIO N° 0034/2025 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2025 
COD TCE: 8B1801BF599276267DFD1FB8BE4EE37D59E1546E 
 
O MUNICÍPIO DE MACIEIRA, Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura 
Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.992.020/0001-00, representado neste ato pela Sra. SIMONE CAMPAGNIN 
ZANELLA, Prefeita Municipal, torna público a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus Anexos, 
obedecendo ao que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável. 
 
Justificativa: O presente processo será realizado através de Pregão Presencial 
considerando que o Município não possui sistema eletrônico. Ressalta-se que 
estão sendo tomadas as devidas providências para a regulamentação do mesmo, 
de acordo com a legislação vigente. Porém o objeto ora licitado necessita de 
urgência considerando que o contrato com a atual fornecedora está encerrando, 
sm a possibilidade de aditivo.  
 
Processo Licitatório da modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
critério de julgamento GLOBAL para fornecimento de licença de uso de aplicativos de 
gestão pública considerando não prejudicar a qualidade dos serviços, sendo que estes 
serviços não podem ser prestados separadamente.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FÍSICAS: 09/04/2025 até as 09h00min 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09/04/2025 as 09h15min 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Prefeitura Municipal, na Rua José Augusto Royer, 133 – Centro – Macieira 
– SC,  Sala de Licitações. 
 
1. DO OBJETO 
 
1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão pública, que atenda as 
especificações técnicas, os quantitativos e os serviços técnicos correlatos descritos no 
edital e em seus Anexos, com acesso ilimitado de usuários. 
 
1.1. O critério de julgamento da licitação será por MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e 
será regida pela Lei Federal n° 14.133/2021, e demais legislações pertinentes ao 
objeto. 
 
2.2. A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista 
que o artigo 176 da Lei Federal nº 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios 
de até 20.000 habitantes, como é o caso do Município de Macieira/SC, se adequarem à 
forma eletrônica. 
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2.3. A Lei Federal n° 14.133/2021 também prevê, no § 2º do artigo 17 que as 
licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 
utilização da forma presencial desde que motivada, devendo a sessão pública ser 
registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 
 
2.4. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Setor de 
Licitações, localizado na sede deste Município – Rua José Augusto Royer nº 133, 
Centro, Macieira, SC. O Credenciamento será feito na própria sessão de abertura. 
 
2.5. O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo junto 
ao Setor de Licitação deste Município, durante o prazo de divulgação da Licitação até o 
recebimento dos envelopes, e ainda no site oficial do Município de Macieira. As 
planilhas de proposta e credenciamento, de caráter não obrigatório, poderão ser 
enviadas por “e-mail” ou disponibilizados para retirada dos licitantes interessados no 
endereço acima estipulado. 
 
2.6. As empresas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital pelo 
site: www.macieira.sc.gov.br, dúvidas poderão ser informadas através do e-mail: 
licitações@macieira.sc.gov.br ou compras5@macieira.sc.gov.br. Os dados básicos de 
cadastramento (Razão Social, Endereço, CNPJ, Telefone Comercial, Pessoa de Contato 
e telefones). Este pré-agendamento não é de caráter obrigatório, visa apenas criar 
condições para que a Comissão Permanente de Licitação possa enviar quaisquer 
comunicados, esclarecimentos e/ou observações pertinentes ao processo licitatório, 
caso seja necessário. 
 
2.7. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 
45 e 46 da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito 
de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do 
desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, 
da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 2.8. Será concedida vista de toda a 
documentação apresentada, de maneira individual, para cada um dos licitantes. 
 
No específico deste certame licitatório, será aplicado o critério de regionalidade aos 
participantes, conforme autoriza o artigo 1º, § 2º, inciso II, do Decreto Municipal nº 2419, 
de 13 de janeiro de 2025, sendo aplicado tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores 
familiares, produtores rurais pessoa física, micro empreendedores individuais e 
sociedades cooperativa de consumo com o objetivo de promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas (pessoas jurídicas) legalmente 
constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com 
objeto social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências 
deste edital e seus Anexos. 
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3.2. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de 
empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da 
Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 
2021). 
 
3.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Macieira – SC não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
 
3.4. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos 
termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis. 
 

3.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação 
em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que 
devidamente LEGÍVEL, ressaltando o direito da comissão em solicitar o original para 
comparação. 
 
3.6. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, 
apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, a 
Pregoeira e os membros da Equipe de Apoio. 
 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 
 
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 
 
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

 
4. DA CONSULTA DE SANÇÕES IMPEDITIVAS. 
 
4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratações verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos -CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces);  
d) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das letras a a c acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  
 
4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
4.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indireta. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
5.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com 
modelo estabelecido no Anexo III do Edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes 
n° 1 e n° 2. 
 
5.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua 
parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE N° 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE (NOME/ENDEREÇO/FONE/E-MAIL/CNPJ)  
PREGÃO PRESENCIAL N° 0003/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0034/2025 
MUNICÍPIO DE MACIEIRA/SC 

 
ENVELOPE N° 02 – “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE (NOME/ENDEREÇO/FONE/E-MAIL/CNPJ)  
PREGÃO PRESENCIAL N° 0003/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0034/2025 
MUNICÍPIO DE MACIEIRA/SC 
 
5.3. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 
(uma) via redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. 
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5.4. A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na última 
folha e rubricada nas demais pelo representante legal; 
 
5.5. Os documentos de habilitação (Envelope 02) poderão ser apresentados em 
original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia 
simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltando o direito da comissão em 
solicitar o original para comparação. 
 
5.6. A Pregoeira não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade 
referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto 
à forma exigida, a proponente será considerada inabilitada. 
 
5.7. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a entrega 
dos envelopes. 
 
6. DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” 
 
6.1. A proposta de preço da empresa licitante deverá conter os seguintes elementos: 
 
a) Nome da proponente, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 
 
b) Número do processo e do Pregão; 
 
c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em 
conformidade com as especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 
 
d) Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
com apenas duas casas decimais depois da vírgula, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 
Nos preços propostos deverão estar incluídos, todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes, deslocamento, equipamentos, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da presente licitação, 
inclusive alimentação de funcionário da contratada, observada a legislação vigente; 
 
e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
 
f) Condições de pagamento: conforme item abaixo; 
 
g) Informações de agência e número de conta do Licitante, onde serão efetuados 
os pagamentos do objeto, caso seja vencedor; 
 
6.2. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data de abertura do envelope “proposta”. Se a proposta não informar este prazo será 
esta a validade considerada. 
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6.3. Havendo divergência entre valores unitários e valores totais, prevalecerão os 
valores unitários. Havendo divergência entre valores numéricos e valores por extenso, 
prevalecerão os valores por extenso. 
 
6.4. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda 
corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal n° 
9.069/95), discriminados por item, em algarismo (unitário e total). Nos valores propostos 
estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.6. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os 
serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva 
de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme 
art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 
 
6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste 
Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento, ou ainda os manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de 
mercado. 
 
6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
6.11. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os itens serem 
fornecidos sem ônus adicionais. 
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6.12. Deverá constar na proposta ou anexo à ela declaração de que sua proposta 
comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 
1º art. 63º da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no 
ANEXO II – PROPOSTA ECONÔMICA. 
 
6.13. A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES mencionadas acima 
ensejará na desclassificação do licitante. 
 
6.14. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 
seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a 
modificação dos termos originais. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira 
quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os valores, 
prevalecerá o MENOR PREÇO total. 
 
6.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
6.16. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
7. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
 
7.1. A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os 
documentos relacionados a seguir. Os documentos exigidos deverão ser apresentados 
em original ou publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia 
simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltando o direito da comissão em 
solicitar o original para comparação. 

 
7.2. REGULARIDADE JURÍDICA: 
 
a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário 
Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual. 
 
b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser 
apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente 
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus 
administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou 
o Estatuto. 
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b.1.) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício. 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.2.1. Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não precisarão 
constar do Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão. 
7.2.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
7.2.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. Para efeito de validade dos 
documentos de regularidade fiscal e certidão negativa de falência e concordata, ou 
recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de ato normativo ou do 
próprio documento, será considerado o período de 03 (três) meses entre a data de sua 
expedição e a data da abertura da sessão. 

 
7.3. REGULARIDADES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do 
Ministério da Fazenda; 
 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social – INSS 
mediante Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão 
expedida pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a 
licitante tem sua sede; 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão 
expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem 
sua sede; 
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e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 
12.440/11. 
 
7.3.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
7.3.2. Nos termos do Art. 206 do Código Tributário Nacional, para fins de regularidade 
fiscal e trabalhista, a empresa poderá apresentar certidão positiva com efeitos de 
negativa, que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança 
executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 
 
7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da pessoa física; emitida até 60 (sessenta) dias antes da data 
da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria 
certidão; (Conforme Súmula N° 50 TCE-SP). 
 
b) Caso o participante deste certame esteja em recuperação judicial, o mesmo 
deve apresentar, durante a fase de habilitação, Certidão emitida pela instância judicial 
competente afirmando que a proponente está apta econômica e financeiramente para 
participar de processos licitatórios, conforme Acórdão Plenário 1201/2020. 

 
7.5. OUTROS DOCUMENTOS 
 
a) Alvará de licença e funcionamento; 
 
b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que a empresa cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal, a empresa não possui menores de dezoito anos em 
condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo 
com o inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo 
constante no ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 
c) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e 
contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo constante no ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE 
IDONEIDADE. 
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d) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo. 
 
e) Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, Dirigentes ou 
assemelhados não possuem qualquer vínculo com o Município de Macieira/SC, 
conforme modelo do ANEXO VII.  

 
f) A empresa proponente deverá apresentar Atestado (s) de capacidade técnica, 
expedido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a 
experiência da licitante com os principais sistemas de gestão pública: 

Almoxarifado 
Atendimento ao Contribuinte On-line 
Compras Licitações e Contratos 
Contabilidade Pública 
Controle Interno 
Nota Fiscal Eletrônica 
eSocial 
Folha de Pagamento 
Frotas 
Portal do Servidor Público 
Obras Públicas 
Gestão de Patrimônio 
Planejamento 
Ponto Eletrônico 
Procuradoria 
Recursos Humanos 
Tesouraria 
Portal da Transparência 
Tributação 
Gestão Educacional 
Livro Eletrônico 
Gestão de Saúde 
 
 

 
OBS.: Os documentos indicados nas alíneas “c” a “f” deste item deverão ser 
apresentados em papel timbrado da empresa licitante. Quando a empresa licitante não 
possuir papel timbrado, deverá fazer a sua identificação na folha contendo, no mínimo, a 
razão social, número do CNPJ, endereço, telefone, se houver. 
 

i. Ainda que possuam restrições fiscais ou trabalhistas, as Micros e Pequenas Empresas 
deverão apresentar a totalidade dos documentos de habilitação, ainda com restrições 
ou vencidos, exigidos para fins de comprovação da regularidade fiscal. Serão 
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observados ainda, os benefícios do Decreto Municipal n° 2419/2025 às empresas que 
nele se enquadrarem. 
 

ii. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará a 
Proponente inabilitada. 
 

iii. Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
Proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas 
com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, não se aplicando aos 
documentos em que a validade já esteja determinada neste Edital. 
 
8. DAS PROVIDÊNCIAS/ IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
8.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou 
de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o 
prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas, na forma do art. 164 da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021. 

8.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a 
que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021. 7.3. As 
impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
8.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
8.4. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações 
decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de 
nova data para a realização do certame. 
 
9. DO CREDENCIAMENTO 
 
9.1. Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das participantes do 
Pregão. O representante da proponente entregará a Pregoeira documento que o 
credencie para participar do procedimento, respondendo por sua autenticidade e 
legitimidade, devendo, ainda, identificar- se e exibir a Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente, com foto, original ou através de cópia autenticada. 
 
9.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente 
em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar- se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da 
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame. 
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9.3. Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particular, a mesma 
deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, 
onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir o 
mandatário. 
 
9.4. É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante 
credenciado, ainda que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos 
exigidos neste Edital se faça por correio, obedecidos os prazos e condições 
estabelecidos neste edital. 
 
9.5. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, 
dirigente ou assemelhado da empresa, ao invés de instrumento público de procuração 
ou instrumento particular, deverá apresentar fotocópia do respectivo Estatuto/Contrato 
Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
9.6. É admitido somente um representante por proponente. 
 
9.7. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em 
desconformidade com as exigências previstas impossibilita a participação da 
proponente neste Pregão, exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais 
atos, inclusive recursos. 

 
9.8. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, a 
Pregoeira declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte 
consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital, sendo 
facultado o saneamento da documentação de natureza declaratória na própria sessão 
pública. 
 

10. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE FOR O CASO E DOS ENVELOPES 
CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
10.1. Etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os 
requisitos de Habilitação, da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, e dos Envelopes de Proposta de Preços e da Documentação de Habilitação, será 
levada a efeito tão logo se encerre a fase de CREDENCIAMENTO. 
 
10.2. A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO não deve integrar os envelopes de Proposta de Preços e de Documentos 
de Habilitação, constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido separadamente, 
ficando facultada a utilização do modelo constante no ANEXO III – DECLARAÇÃO DE 
PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
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10.3. A apresentação da DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, se for o caso, será recebido exclusivamente nesta oportunidade, 
ficando facultada a utilização do modelo constante no ANEXO IV - MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. E 
DECLARAÇÃO DE EMPRESA DA REGIÃO 
 
10.4. Iniciada esta etapa/fase, a Pregoeira receberá e examinará a Declaração de 
Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação (anexo III). 
 

 
11. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
 
11.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas licitantes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em 
que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, 
exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 
 
11.2. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
11.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 
verificando o atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em 
desacordo. 
 
11.2.2. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial 
serão corrigidos pela Pregoeira. 
 
11.2.3. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
 
11.2.4. Posteriormente, a Pregoeira classificará as empresas para a próxima etapa, para 
que seus autores possam ofertar lances verbais. 
11.2.5. No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações 
iguais, a vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato público, 
para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

 
11.2.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo. 
 
11.3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 
 
11.3.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEs e 
EPPs, deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que está 
apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal; 
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a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado as MEs e EPPs o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, 
prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira, 
nos termos do § 1º, art. 43, da Lei Complementar 123/2006 alteração trazida pela Lei 
147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada 
vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na 
decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155º da Lei 
n° 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156º da 
mesma Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 
11.3. 1. Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 nas licitações 
será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEI, 
ME e EPP, entendendo se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas por estas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao melhor 
preço e desde que o melhor preço não seja de uma MEI, ME ou EPP.  
Ainda de acordo com o artigo 10, do Decreto Municipal n. 2419/2025: Artigo 10  -  Os 
benefícios referidos nos artigos 06, 07 e 08 poderão, justificadamente pelo órgão 
promotor, estabelecer a prioridade de contratação para as MEP´s sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% do melhor preço válido, nos seguintes termos: 
 
a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
MPE´s sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% superiores ao menor 
preço; 
 
b) a MPE´s sediada local ou regionalmente melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que 
será adjudicado o objeto em seu favor; 
 
11.3.2. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
superior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado. 
 
b) Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra “a”, serão 
convocadas a remanescentes que porventura se enquadrem na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 
 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.3.2 será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta. 
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d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 11.3.2, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, 
após verificação da documentação de habilitação. 

e) O disposto no subitem 11.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 

 
f) A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão. 

 
11.4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES 

 
11.4.1. No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame. Para a etapa de lances neste pregão presencial será adotado o 
modo de disputa ABERTO. 
 
11.4.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão à Pregoeira a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo 
estabelecido no ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de 
preços e os documentos de habilitação. 
 
11.4.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 
participantes no certame.  
 
11.4.4. Para o julgamento das propostas escritas, será considerado O MENOR PREÇO. 
 
11.4.5 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes deste edital. 
 
11.4.5. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios e procedimentos: 
a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL; 
b) A pregoeira procederá à classificação da proposta de MENOR PREÇO, e 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), 
relativamente à de menor preço por item, para participarem dos lances verbais; 
c) Caso não haja pelo menos três propostas na condição definida acima (letras b), 
serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores preços, 
até o máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os 
valores oferecidos. 
d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances 
verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio. Aos Licitantes 
proclamados classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de 
menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta classificada de maior valor. 
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11.4.6. A pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta classificada de maior 
valor e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 
caso de empate de preços. 
 
11.4.7. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 
de lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 
 
11.4.8. Os lances deverão ser formulados em moeda corrente, DISTINTOS, 
DECRESCENTES e INFERIORES à proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, não 
podendo ser menor que R$1,00 (um real) por lance. 
 
11.4.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances para aquele item. 
 
11.4.10.  A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇO 
com vistas à redução do valor. 
 
11.4.11. Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da 
oferta, decidindo motivadamente a respeito. 
 
11.4.12. ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, considerada aceitáveis as ofertas 
de MENOR PREÇO, serão abertos os envelopes contendo os documentos de 
habilitação dos licitantes autores das ofertas de menor valor. 
 
11.4.13. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do lote do certame. 
 
11.4.14. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências 
para a habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, o qual resultará em 
menor preço, o mesmo negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade 
e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso 
em que será declarado vencedor. 
 
11.4.15. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de MENOR PREÇO. 
 
11.4.16. Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, a pregoeira 
fará a correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento 
do proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada. 
 
11.4.17. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo 
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motivadamente a respeito. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de 
requisitos estabelecidos neste edital, a proposta será desclassificada. 
 
11.4.18. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto 
deste edital. 
 
11.4.19. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela 
pregoeira, equipe de apoio e licitantes presentes. 

 
12. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n° 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 
 
12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
 
12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
 
12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará o procedimento. 
 
12.10. Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal 
sem sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, o julgamento da 
licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do 
procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto à 
contratação, publicando-se o resultado do julgamento. 
 
13. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 
 
13.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município de 
Macieira/SC e no site oficial da Prefeitura. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 
parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo a 
Pregoeira adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora; 
 
14.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 
decisão do(s) mesmo(s), à autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do 
objeto do certame à proponente vencedora; 
 
14.3. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO; 
 
14.4. A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente adjudicatária para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua 
proposta. 
 
15. PRAZOS E CONDIÇÕES 
15.1 Os prazos e condições estão descritos no Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência anexo a este Edital.  
 
16. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1.As despesas decorrentes do presente processo licitatório onerarão dotação 
orçamentária própria e específica do orçamento do exercício de 2025, a saber: 
Desp. 9 - Manut. das Ativ. Administrativas e Financeiras - 
03.001.04.123.0402.2004.3.3.90.00.00 / 1.500.0000.100000 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos; 
Desp. 21 - Manut. das Ativ. do Ensino Fundamental - 
04.001.12.361.1201.2006.3.3.90.00.00 / 1.500.1001.100000 - Recursos MDE; 
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Desp. 8 - Manut. das Atividades da Saúde - 12.001.10.301.1001.2037.3.3.90.00.00 / 
1.500.1002.100200 - Receitas de Impostos -  Saúde; 
Desp. 4 - Manut. do Fundo M. de Assistência Social - 
11.001.08.241.0801.2031.3.3.90.00.00 / 1.500.0000.100000 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos; 
Desp. 2 - Manut. das atividades do Fundo de Previdência Social dos servidores públicos 
de Macieira - 1.500.0000.100000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
Desp. 01 - Manut. das atividades do Fundo da Criança e do Adolescente - 
1.500.0000.100000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
Desp. 3 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Manut. das atividades da Câmara de Vereadores 
APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.100000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS. 
 
16.2. As despesas possuem compatibilidade com as demais Lei Orçamentárias 
(LDO/PPA) e serão previamente empenhadas, nos termos do art. 58 e seguintes, da Lei 
Federal n° 4.320/64. 
 
17. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
17.1 O pagamento será efetuado pelos contratantes, de acordo com as 
condicionantes apresentadas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
17.2 Deverão estar incluídas, no valor contratado todas as despesas, sem quaisquer 
ônus para a Administração, tais como frete, materiais, mão de obra, carga e descarga, 
tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 
17.3 O município fará a retenção do Imposto de Renda conforme determinação da 
Instrução Normativa da Receita Federal n° 1234/2012 e suas alterações, que 
estabelece que os municípios devem reter o tributo sobre os valores das contratações 
de bens e prestação de serviços. 
17.3.1 A retenção será conforme a Tabela de Retenção estabelecida no Anexo I da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. 
Será aplicada a alíquota correspondente à natureza do bem fornecido ou do serviço 
prestado. 
17.4 O Município reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da verificação 
da entrega os mesmos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as 
especificações exigidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, e as especificações 
apresentadas na Ordem de Fornecimento. 
17.5 Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa na 
forma da lei. 
17.6 A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ 
apresentado para a Habilitação – só será liberada quando os itens fornecidos estiverem 
em total conformidade com as especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
17.7 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o Município 
comunicará à CONTRATADA para que regularize a situação. 
17.8 Na hipótese das notas fiscais/fatura e/ou documentos apresentarem incorreções, 
o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente 
regularizada. 
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17.9 Deverão ser pagos somente os serviços efetivamente prestados e aceitos pela 
fiscalização do Município; 
 
18. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 
18.1. São obrigações da Licitante Vencedora, além daquelas expressas no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA: 
 
a) Fornecer os itens, conforme Ordem de Fornecimento, Termo de Referência e 
demais documentos emitidos pela Administração devidamente assinada por servidor 
competente para tal; 
b) Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 
c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos itens, objeto 
da presente Licitação; 
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
e) Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou 
informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no 
endereço constante na Ata; 
f) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, que faz parte integrante do Pregão. 
 
18.2. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos 
sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a Contratação ou 
decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa 
contratada. 
 
19. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
19.1. O Município, a Câmara de Vereadores e os Fundos deverão acompanhar e 
fiscalizar o cumprimento do Contrato, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 1 de 
abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita 
fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da 
CONTRATADA constantes também do Termo de Referência; 
 
19.2. Compete ainda aos Contratantes: 
a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), 
desde que não haja impedimento legal para o fato; 
b) Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato; 
c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento; 
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e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários as entregas e demais 
exigência para execução do Contrato; 
f) Arcar com as despesas de publicação do extrato do Contrato; 
g) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, que fará parte integrante do presente Pregão Presencial. 
 
20. DAS REVISÕES DE PREÇOS 
 
20.1. O valor de contrato vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do 
Contratado, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 
 
20.2. O pedido deverá ser enviado ao Gestor do Contrato, através do protocolo geral 
do Município no horário de expediente. 
 
20.3. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e 
acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, a qual será 
analisada pelo Setor competente. 
 
20.4. Para a solicitação de revisão de preço(s), o Contratado terá que apresentar 
planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os 
itens constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da 
proposta. 
 
20.5. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão 
solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para 
deliberação pela Assessoria Jurídica e pelo Gestor do Contrato, em aproximadamente 
10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação completa pelo 
Contratado. 
 
21. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 
21.1. A contratada obriga-se a fornecer os serviços licitados em perfeita harmonia e 
concordância com as normas adotadas pelo Município, este responsável pela emissão 
das requisições, com especial observância dos termos deste Instrumento Convocatório 
e Contrato. 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
 
22.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
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22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

22.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 
22.1.5. fraudar a licitação 
 
22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
22.1.6.2.    induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

22.1.6.4.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
22.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n°12.846, de 2013. 

22.1.8. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

22.1.9. advertência; 

22.1.10. multa; 
 
22.1.11. impedimento de licitar e contratar e; 
 
22.1.12. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
22.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
22.2.2. as peculiaridades do caso concreto 

22.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
22.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
22.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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22.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

22.3.1. Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 
22.3.2. Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

22.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

22.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
22.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
 
22.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n° 14.133/2021. 
 
22.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 21.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n°73, de 
2022. 
 
22.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
 
22.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

24 
 



                                 Estado  de Santa Catarina 
                                 Prefeitura Municipal de Macieira - SC 

 

22.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

22.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
22.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1. Será divulgada homologação no Portal da Transparência do Município, sito 
www.macieira.sc.gov.br. e Diário Oficial do Municípios. 
 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.macieira.sc.gov.br. 
23.11. Fica designado o foro da Comarca de Caçador, Estado de Santa Catarina, para 
dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital. 
 
23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
23.12.2. ANEXO II – Modelo da Proposta; 
23.12.3. ANEXO III – Modelo de declaração de habilitação; 
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23.12.4. ANEXO IV – Modelo de declaração de enquadramento na situação de 
ME/EPP; 
23.12.5. ANEXO V – Declaração de Integralidade de custos; 
23.12.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de atendimento ao inciso XXXIII, 
art. 7º da CF; 
23.12.7. ANEXO VII – Declaração de inexistência de vínculo com Órgão 
Público; 
23.12.8. ANEXO VIII – Modelo de declaração referencial assegurando que a 
licitante não está declarada inidônea por qualquer órgão da administração pública 
ou impedida de licitar e contratar com esta prefeitura municipal; 
23.12.9. ANEXO IX –– Minuta de Contrato Administrativo. 

 
 
Macieira, 25 de março de 2025. 

 
 

 
 

 
 

 
SIMONE CAMPAGNIN ZANELLA  

PREFEITA MUNICIPAL 
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                                                              ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

         INTRODUÇÃO 

 Trata-se de Estudo Técnico Preliminar que corresponde ao documento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento e apresenta os devidos estudos 
para a contratação de solução que atenderá às necessidades do Município de 
Macieira. 

O objetivo central do Estudo consiste na identificação da melhor solução 
disponível no mercado para suprir as necessidades expostas, em observância às 
normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 A Constituição Federal, através de seu artigo 30, instituiu competências aos 
Entes Federativos, dentre elas destaca-se a autonomia para legislar assuntos de 
interesse local. Em síntese, matérias de interesse local são àquelas que dizem 
respeito ou serão usufruídas quase que exclusivamente pelo próprio Município. 

Assim, compete ao Chefe do Poder Executivo do Município administrar a cidade 
em que reside, e para isso, cobra-se impostos e taxas que servem de subsídio 
para obras, serviços e políticas públicas essenciais ao desenvolvimento da 
cidade. Partindo desse pressuposto, diversos são os serviços mantidos pela 
Prefeitura do Município de Macieira, tais como limpeza e iluminação pública, 
transporte urbano, educação infantil, assistência à saúde. 

A entidade também tem a necessidade de manter em pleno operação as 
atividades do funcionalismo público, tais como: os serviços de licitações e 
contratações públicas, gestão das obras públicas em andamento, portal da 
transparência e acesso à informação, gestão e controle do patrimônio público, 
gestão e controle dos veículos públicos, controle contábil e de pagamentos, 
gestão de folha de pagamento e de recursos humanos, além das prestações de 
contas aos órgãos de controle. 
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É justamente para que se possa realizar uma administração de 
excelência, servindo ao cidadão e promovendo a cidadania, que faz-se necessário 
a contratação de um sistema informatizado capaz de auxiliar a rotina 
administrativa do Gestor e dos Servidores do Município. Deve-se considerar que, 
a sociedade de um modo geral, espera dos Gestores Municipais uma atuação 
inovadora, com foco em resultados, capaz de oferecer soluções para problemas 
complexos e interdisciplinares.  

Um software inteligente é capaz de automatizar vários 
procedimentos inerentes a área de atuação dos Gestores e Servidores do 
Município, reduzindo erros e o retrabalho, além do dispêndio de tempo e recursos 
humanos. Diversos são os Entes Públicos, em todo território nacional, que 
utilizam soluções tecnológicas que permitem o alcance de melhores resultados, 
aumento de receitas e a diminuição de custos operacionais, de forma mais 
eficiente e menos burocrática. 

As entidades e os Setores desta Administração carentes de contratação de 
solução informatizada são:   

·      Município de Macieira; 

·      Fundo Municipal de Saúde Macieira 

·   Fundo Municipal Criança/Adolescente Macieira 

·   Fundo Municipal de Assistência Social Macieira 

·   Fundo Municipal Previdência Social Servidores Públicos de Macieira - 
FUPEM 

             .    Câmara Municipal de Macieira                                        

Compreendendo também a Secretária da Educação, Secretário de Obras, 
Secretaria da Saúde, Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento, 
Secretaria de Assistência Social, FUPEM e Câmara Municipal de Vereadores 

Desta forma, a contratação de sistemas informatizados para Gestão 
Pública proporcionará ao Município de  Macieira, a geração de informações 
fidedignas, de forma ágil e atualizada, e por conseguinte, obter-se-á transparência 
de atos e processos desta Administração ampliando as capacidades de 
planejamento, gestão e tomada de decisões, além de possibilitar o envio de 
prestação de contas ao TCE/SC – dever constitucional inerente dos que utilizam, 
arrecadam, guardam, gerenciam ou administram dinheiros, bens e valores 
públicos. 
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2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O Município não tem como demonstrar previsão de contratação, diante do 
fato de que o Município ainda não tem o Plano de Contratação Anual – PCA. 

 3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A transformação digital permite que a Administração Pública, assim 
como ocorre em empresas privadas, utilizem um determinado software a fim de 
atender de forma ágil, eficiente e menos burocrática o destinatário final, neste 
caso, é evidente o interesse público envolvido, havendo a necessidade da 
automatização de tarefas e rotinas, além de questões legais que seriam 
praticamente impossíveis de serem atendidas em formato manual. 

Assim, busca-se por uma solução Enterprise Ressource Planning, 
que traduzindo do inglês, significa “Planejamento dos Recursos da Empresa”, 
que nada mais é que um software capaz de auxiliar Gestor Público na 
administração do Órgão Público, oferecendo suporte e automação das atividades 
desempenhadas. Ademais, segundo o website 
https://portalerp.com/erp/5-entenda-erp, há vantagens objetivas estatisticamente 
definidas com o uso de uma plataforma única. Dentre os benefícios 
experimentados pelas Administrações Públicas com a utilização do ERP 
destacam-se: a redução da despesa com T.I., adequação às alterações da 
legislação, controle e padronização de procedimentos. 
          A exemplo de diversos Municípios de porte assemelhado, requer-se uma 
tecnologia ERP para execução dos serviços, diante de alguns fatores-chave, tais 
como: padronização, eliminação dos trabalhos de redigitação de dados, troca de 
informações entre aplicativos para fins administrativos e gerenciais e troca de 
informações em tempo real. 

Devido ao avanço expressivo do universo tecnológico, a solução deve ser 
totalmente online, nativamente web, com ampla integração e permitir o 
compartilhamento de informações em tempo real, em que o Gestor Públicos e 
Servidores possam acessá-la de forma abrangente, como acesso via tablet, 
computador ou através de dispositivo móvel (Android/iOS). A solução a ser 
escolhida deve ainda possibilitar acesso ilimitado de usuários, através de licenças 
de uso, evitando que no decorrer da contratação a Administração tenha que 
contratar mais licenças de forma onerosa. Permitindo acesso por demanda, 
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altamente configurável, com rápida elasticidade, onde os recursos disponíveis 
possam ser alocados a qualquer hora e em qualquer volume. 

Assim, o Licitante a ser Contratado fornecerá a hospedagem em 
data center de alta performance e segurança, disponível em regime ininterrupto, 
certificado contra riscos de ataques de negação de serviços e roubo/sequestro de 
dados, visando a eliminação de custos diretos e indiretos com manutenção de 
infraestrutura de hardware própria, que seria necessária para suportar servidores 
de bancos de dados e servidores de aplicações. 

Em virtude do fato que a Licitante Contratada ficará responsável por 
armazenar todos os valiosíssimos dados públicos, insubstituíveis e 
indispensáveis ao erário, deverá ser adotado métodos de proteção, assegurando 
a mais completa e absoluta segurança do armazenamento de dados, dificultando 
o seu sequestro, sua divulgação indevida ou sua corrupção ou adulterações 
criminosas. 

O data center, poderá ser próprio ou terceirizado, e deverá possuir 
redundância em localidades diferentes, com o intuito de otimizar performance, 
evitando a inoperabilidade do sistema em caso de queda de um deles, garantindo 
alta disponibilidade de no mínimo 96% do tempo de cada mês civil. 

Deve-se assegurar backup adequado para satisfazer as 
necessidades de segurança e recuperação no caso de falha do computador, 
auxiliando na recuperação da base de dados por problemas originados em erros 
de operação, queda de energia ou falha de equipamentos. A Licitante Contratada 
ainda, deverá executar o backup diário de todos os dados dos aplicativos web. 

Busca-se a Contratação de um software de prateleira, que pode ser 
licenciado e customizado, e ainda atender solicitações por encomenda, 
desenvolvidas para o atendimento das necessidades do Município. 

Por óbvio, a solução Contratada deverá atender a Legislação 
vigente, e propiciar a adequação às alterações legais, com ênfase ao atendimento 
das alterações impostas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, à 
Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), ao Decreto nº 10.540/2020 
(SIAFIC), à Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD). 

30 
 



                                 Estado  de Santa Catarina 
                                 Prefeitura Municipal de Macieira - SC 

 

Os serviços de suporte técnico são essenciais ao bom e regular 
andamento dos serviços que serão exercidos no software que será Contratado. 
Para isso, o atendimento a solicitação do suporte técnico deverá ser realizado na 
sede do Município ou via acesso remoto por técnico apto a prover o devido 
suporte ao software, objetivando o esclarecimento de dúvidas que possam surgir 
durante a operação e utilização dos softwares. 

 4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

O número de usuários desta Contratação deverá ser ilimitado, sem a 
necessidade desta Administração adquirir licenças adicionais, por esta razão, 
requer-se a contratação com acesso ilimitado de usuários, objetivando a 
minimização dos gastos públicos, isso, sem o comprometimento do padrão de 
qualidade do sistema. 

LICENCIAMENTO DE USO DOS APLICATIVOS PARA O MUNICÍPIO DE 
Macieira 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

1 12 Mês Almoxarifado 

2 12 Mês Atendimento ao Contribuinte On-line 

3 12 Mês Compras Licitações e Contratos 

4 12 Mês Contabilidade Pública 

5 12 Mês Controle Interno 

6 12 Mês Nota Fiscal Eletrônica 

7 12 Mês eSocial 
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8 12 Mês Folha de Pagamento 

9 12 Mês Frotas 

10 12 Mês Portal do Servidor Público 

11 12 Mês Obras Públicas 

12 12 Mês Gestão de Patrimônio 

13 12 Mês Planejamento 

14 12 Mês Ponto Eletrônico 

15 12 Mês Procuradoria 

16 12 Mês Recursos Humanos 

17 12 Mês Tesouraria 

18 12 Mês Portal da Transparência 

19 12 Mês Tributação 

20 12 Mês Livro Eletrônico 

21 12 Mês Comunicação Interna 

22 12 Mês Documentos Eletrônicos 

23 12 Mês Monitoramento de Documentos Fiscais 
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24 12 Mês Georreferenciamento 

25 12 Mês Convênios 

        

        

LICENCIAMENTO DE USO DOS APLICATIVOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE Macieira 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

26 12 Mês Compras Licitações e Contratos 

27 12 Mês Contabilidade Pública 

28 12 Mês Obras Públicas 

29 12 Mês Tesouraria 

30 12 Mês Portal da Transparência 

31 12 Mês Comunicação Interna 

32 12 Mês Documentos Eletrônicos 

33 12 Mês Monitoramento de Documentos Fiscais 

34 12 Mês Gestão de Saúde 
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LICENCIAMENTO DE USO DOS APLICATIVOS PARA O Fundo Municipal 
Previdência Social Servidores Públicos de Macieira 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

35 12 Mês Contabilidade Pública 

36 12 Mês eSocial 

37 12 Mês Folha de Pagamento 

38 12 Mês Tesouraria 

39 12 Mês Portal da Transparência 

40 12 Mês Comunicação Interna 

41 12 Mês Documentos Eletrônicos 

42 12 Mês Obras Públicas 

43 12 Mês Monitoramento de Documentos Fiscais 

44 12 Mês Compras Licitações e Contratos 

        

34 
 



                                 Estado  de Santa Catarina 
                                 Prefeitura Municipal de Macieira - SC 

 

        

LICENCIAMENTO DE USO DOS APLICATIVOS PARA O Fundo Municipal 
Criança/Adolescente Macieira 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

45 12 Mês Contabilidade Pública 

46 12 Mês Tesouraria 

47 12 Mês Portal da Transparência 

48 12 Mês Comunicação Interna 

49 12 Mês Documentos Eletrônicos 

50 12 Mês Obras Públicas 

51 12 Mês Monitoramento de Documentos Fiscais 

52 12 Mês Compras Licitações e Contratos 

        

        

LICENCIAMENTO DE USO DOS APLICATIVOS PARA O Fundo Municipal Assist. 
Social Macieira 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
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53 12 Mês Compras Licitações e Contratos 

54 12 Mês Contabilidade Pública 

55 12 Mês Obras Públicas 

56 12 Mês Tesouraria 

57 12 Mês Portal da Transparência 

58 12 Mês Comunicação Interna 

59 12 Mês Documentos Eletrônicos 

60 12 Mês Monitoramento de Documentos Fiscais 

61 12 Mês Gestão da Assistência Social 

62 12 Mês Convênio 

        

        

LICENCIAMENTO DE USO DOS APLICATIVOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE Macieira 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

63 12 Mês Compras Licitações e Contratos 
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64 12 Mês Contabilidade Pública 

65 12 Mês eSocial 

66 12 Mês Folha de Pagamento 

67 12 Mês Obras Públicas 

68 12 Mês Gestão de Patrimônio 

69 12 Mês Recursos Humanos 

70 12 Mês Tesouraria 

71 12 Mês Portal da Transparência 

72 12 Mês Almoxarifado 

73 12 Mês Comunicação Interna 

74 12 Mês Documentos Eletrônicos 

75 12 Mês Monitoramento de Documentos Fiscais 

76 12 Mês Ponto Eletrônico 
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SERVIÇOS TÉCNICOS PARA O MUNICÍPIO 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

77 1 Serv. Serviço de Migração, implantação e 
Treinamento – PREFEITURA 

78 200 Hora Serviços Técnicos, após implantação dos 
sistemas, quando solicitado, executados na 
sede presencialmente – PREFEITURA 

79 100 Hora Serviços Técnicos, após implantação dos 
sistemas, quando solicitado, executados 
remotamente – PREFEITURA 

        

        

  

SERVIÇOS TÉCNICOS PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

80 1 Serv. Serviço de Migração, implantação e Treinamento – FMS 

81 50 Hora Serviços Técnicos, após implantação dos sistemas, 
quando solicitado, executados na sede da Contratada 
-FMS 

82 50 Hora Serviços Técnicos, após implantação dos sistemas, 
quando solicitado, executados remotamente  - FMS 
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SERVIÇOS TÉCNICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

83 1 Serv. Serviço de Migração, implantação e Treinamento – FMAS 

84 50 Hora Serviços Técnicos, após implantação dos sistemas, 
quando solicitado, executados na sede da Contratada – 
FMAS 

85 50 Hora Serviços Técnicos, após implantação dos sistemas, 
quando solicitado, executados remotamente – FMAS 

 

SERVIÇOS TÉCNICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL PREVIDÊNCIA SOCIAL 
SERVIDORES PÚBLICOS DE MACIEIRA 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

86 1 Serv. Serviço de Migração, implantação e Treinamento – 
FUPEM 

87 50 Hora Serviços Técnicos, após implantação dos sistemas, 
quando solicitado, executados na sede da Contratada – 
FUPEM 

88 50 Hora Serviços Técnicos, após implantação dos sistemas, 
quando solicitado, executados remotamente - FUPEM 
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SERVIÇOS TÉCNICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

89 1 Serv. Serviço de Migração, implantação e Treinamento – FMCA 

90 50 Hora Serviços Técnicos, após implantação dos sistemas, 
quando solicitado, executados na sede da Contratada – 
FMCA 

91 50 Hora Serviços Técnicos, após implantação dos sistemas, 
quando solicitado, executados remotamente. - FMCA 

 

SERVIÇOS TÉCNICOS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MACIEIRA 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

92 1 Serv. Serviço de Migração, implantação e Treinamento –CMV 

93 100 Hora Serviços Técnicos, após implantação dos sistemas, 
quando solicitado, executados na sede da Contratada - 
CMV 

94 100 Hora Serviços Técnicos, após implantação dos sistemas, 
quando solicitado, executados remotamente. - CMV 

  
5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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A Prefeitura de  Macieira analisou as soluções oferecidas no 
mercado, considerando: 

·      Software Público 

A Contratação de um software público traz para a Administração 
Municipal toda a responsabilidade do desenvolvimento de um produto e suas 
evoluções. O Município teria que investir em seu quadro de pessoal para realizar 
as customizações e prestação de suporte técnico aos usuários, e obviamente, 
encontraria dificuldades em contratar mão de obra especializada para manter uma 
solução livre. 

O desenvolvimento de uma solução, além da alta complexidade para 
tal, envolve um custo alto e que dada sua necessidade de investimento contínuo 
para atendimento de novas demandas, necessitará de um investimento financeiro 
contínuo também. 

O software público disponível, além de defasado, não atende às 
necessidades desta Administração, uma vez que o Município não possui a 
infraestrutura necessária para o desenvolvimento de um produto, necessitando-se 
de uma ampla equipe de T.I. para adequar o sistema à realidade municipal. 

  

·      Software Desktop 

O software desktop, em termos práticos, é um programa de 
computador instalado diretamente na máquina do usuário e não em um navegador 
da web, portanto, inexiste possibilidade de acesso da ferramenta em qualquer 
localidade. 

Esse software vem sendo comumente substituído por soluções em 
nuvem, devido a sua obsolência no mercado de soluções para Gestão Pública. 

Neste modelo de contratação a Administração é responsável por 
toda a  infraestrutura, necessitando de um Servidor de Base de Dados onde os 
computadores estão alocados. 
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Os custos suportados pela Administração na contratação desta 
solução são altos, pois além de suportar os valores correspondentes ao 
licenciamento do software, o Município também suporta todos os custos 
inerentes à manutenção da infraestrutura, além do fato de sua descontinuidade, 
ante o avanço da tecnologia e seu desuso.  

·      Software em Nuvem – modelo SaaS (Software as a Service) 

A computação em nuvem já é uma realidade presente em todos os 
ramos da sociedade, inclusive está presente nas mais diversas esferas do Poder 
Público. 

O Tribunal de Contas da União, através do Acórdão 1739/2015 – 
Plenário, de Relatoria do Ministro Benjamin Zymler, em Relatório de 
Levantamento, expõe conclusivamente os benefícios identificados com a adoção 
de computação em nuvem. 

 “ (…) 

275. Foram identificados diversos benefícios do uso de computação 
em nuvem (seção 2.5), como: redução de custos de infraestrutura e 
serviços TI devido a ganhos de escala; otimização da produtividade 
da equipe de TI, melhorando o suporte de operações de missão 
crítica; maior disponibilidade dos serviços de TI e consequente 
melhor produtividade do usuário final; resistência a ataques contra a 
disponibilidade dos serviços; redução do tempo para 
implementação de novos serviços e ciclo mais rápido de inovação. 

276. No âmbito da Administração Pública Federal (APF), foram 
levantados, ainda, benefícios adicionais da adoção de computação 
em nuvem (seção 2.5.1), como: maior agilidade na entrega e na 
atualização tecnológica de serviços públicos; atendimento de 
demanda sazonal de serviços públicos pela Internet sem 
necessidade de alocar grande quantidade de recursos de TI fixos, 
que ficam subutilizados em momentos de pouco uso; ampliação do 
acesso e do uso de informações governamentais; e suporte mais 
ágil a iniciativas de Big Data e Dados Abertos. 

(...)” 

 Uma solução em nuvem é capaz de atender as necessidades da Administração 
Municipal de forma ampla. No modelo SaaS (Software as a Service), traduzindo do 
inglês, Software como Serviço, o Contratante disponibilizará um conjunto de 
aplicações que poderão ser acessadas por vários dispositivos móveis. A 
Administração não possui responsabilidade pelo controle da infraestrutura da 
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nuvem associada ao serviço, disponibiliza-se um pacote incluindo rede, 
servidores, sistemas operacionais e armazenamento. 

Diversas são as Entidades Municipais do Estado de Santa Catarina 
que vem adotando o modelo SaaS (Software as a Service) na busca da 
automatização de suas rotinas – a exemplo de diversos Órgãos Estaduais e 
Federais que estão migrando suas soluções para uma plataforma em nuvem. 

Considerando as necessidades desta Administração Municipal em 
realização a contratação de empresa para fornecimento de licença de uso de 
aplicativos de Gestão Pública, que atenda os quantitativos, com usuários 
ilimitados, e os serviços técnicos correlatos, buscou-se o aproveitamento da 
experiência de outros Municípios. Portanto, leva-se em conta as especificações 
usuais do mercado, extraídos de Editais, Termos de Referência e seus Anexos. 

São exemplos de Municípios que avançaram para uma plataforma 
em nuvem adotando o modelo SaaS, os Municípios de: Alfredo Wagner, 
Anitápolis, Vidal Ramos dentre outros. 

6 – DEMONSTRAÇÃO DE PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO 

Desp. 9 - Manut. das Ativ. Administrativas e Financeiras - 
03.001.04.123.0402.2004.3.3.90.00.00 / 1.500.0000.100000 - Recursos Não 
Vinculados de Impostos; 

Desp. 21 - Manut. das Ativ. do Ensino Fundamental - 
04.001.12.361.1201.2006.3.3.90.00.00 / 1.500.1001.100000 - Recursos MDE; 

Desp. 8 - Manut. das Atividades da Saúde - 12.001.10.301.1001.2037.3.3.90.00.00 / 
1.500.1002.100200 - Receitas de Impostos -  Saúde; 

Desp. 4 - Manut. do Fundo M. de Assistência Social - 
11.001.08.241.0801.2031.3.3.90.00.00 / 1.500.0000.100000 - Recursos Não 
Vinculados de Impostos; 

Desp. 2 - Manut. das atividades do Fundo de Previdência Social dos servidores 
públicos de Macieira - 1.500.0000.100000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Desp. 01 - Manut. das atividades do Fundo da Criança e do Adolescente - 
1.500.0000.100000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Desp. 3 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Manut. das atividades da Câmara de Vereadores 
APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.100000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS. 
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 7- ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 Segue estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços de 
referenciais e dos documentos que lhe dão suporte (em anexo). 

Essa estimativa de preços preliminar visa à escolha da melhor 
solução para a contratação e à análise de sua viabilidade. O orçamento estimativo 
final para a contratação deverá compor o Termo de Referência 

Com base no Artigo 23 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 
2021 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

 § 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido 
com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

 I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços 
em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

 II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; 

 III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso; 

 IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

 V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento. 

  

Tendo em vista que a administração após realizar pesquisas nos painéis para 
consulta de preços e no banco de preços no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) não encontrou orçamentos similares ao objeto desde estudo 
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aqui apresentado, inclusive com módulos de programas/entidades. Adotou-se a 
pesquisa de preço de acordo com o Inciso II do Artigo 23 da Lei nº 14.133 de 01 de 
Abril de 2021. 

A busca e, por conseguinte, embasamento de preços em contratos similares, traz 
sem dúvida alguma maior agilidade ao lançamento do certame. A administração 
não fica adstrita apenas a intenção de participação e, por conseguinte, boa 
vontade de fornecedores em retornarem às solicitações de orçamentos. Tais 
solicitações além de sequer serem em sua maioria respondidas, quando ocorrem, 
são cumpridas apenas no momento que os fornecedores entenderem como 
viáveis. 

Além disso, a administração apresenta como base preços constantes de 

contratos públicos integrantes de certames já homologados por outras 

administrações. Contratos já referendados pelo Tribunal de Contas do estado, 

posto que, extraídos do site do próprio órgão da Administração Pública Municipal 

ou mesmo do respectivo Tribunal. 

Assim, diante da realidade aqui apresentada, essa administração tomou como 

base contratações de Sistemas de Gestão formalizados por outras administrações 

de porte (número de habitantes) similares à de Macieira, todos com similaridades 

na prestação dos serviços de gestão pública buscados por essa administração, 

inclusive com módulos de programas/entidades. 

 Segue adiante descritivo dos valores pagos por tais administrações: 

Município de Ibiam 
Pregão Eletrônico nº 21/2024 
Processo Edital de Licitação nº 105/2024 
Ata da Sessão, Termo de Homologação e Adjudicação do processo licitatório 
105/2024 - data 13/12/2024 
Fonte: https://ibiam.sc.gov.br/ 
  
Município de Faxinal dos Guedes 
Pregão Eletrônico nº 161/2024 
Processo n° 155/2024 
Ata das propostas do processo licitatório Nº 155/2024 - data 16/08/2024 
Fonte: https://faxinal.sc.gov.br/ 
  
Município de Celso Ramos 
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Pregão Eletrônico nº 31/2024 
Processo nº 112/2024 
Ata das propostas do processo licitatório Nº 112/2024 - data 10/09/2024"" 
Fonte: https://celsoramos.sc.gov.br/ 

  

PLANILHA DEMONSTRATIVA DOS PARÂMETROS DE PREÇOS 

BUSCADOS EM CONTRATAÇÕES SIMILARES 

 

 

Descrição 

Indicação 

Sistema de Gestão Administrativa - Valor médio global apurado para o 
período de 12 meses referente ao presente certame, incluído valores de 
mensalidade, implantação e horas técnicas. 

 

 

Objeto A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de licença de uso de aplicativos de 
gestão pública, que atenda as especificações técnicas, os quantitativos e 
os serviços técnicos correlatos descritos neste edital e em seus Anexos, 
com acesso ilimitado de usuários 

 

 

Entidades Município de Ibiam 

Pregão Eletrônico nº 
21/2024 

Processo nº 105/2024 

data 13/12/2024 

Município de Faxinal 
dos Guedes 

Pregão Eletrônico nº 
161/2024 

Processo n° 155/2024 

data 16/08/2024 

Município de 

Celso Ramos 

Pregão Eletrônico nº 
31/2024 

Processo nº 112/2024 

data 10/09/2024 

 

Valores 

Referênci
a 

R$ 650.000,00 R$ 787.371,50 R$ 691.818,11  

Valor Médio de Referência 

Valor Máximo Global para contratação do objeto 

R$ 709.729,87  

 

 Desse modo concluímos que, os valores praticados pelas contratações baseadas 

nas similaridades destacadas, indicam que o valor definido por essa 
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administração para a presente contratação, não se caracteriza como excessivo 

nem como inexequível. 

Cumpre ainda salientar de que o valor definido para a contratação com base na 
similaridade de contratos formalizados por outras administrações/órgãos, 
demonstra ainda que, não somente pelos parâmetros apurados, mas pela 
necessidade atual e futura da administração, principalmente em se assegurar de 
que contratará um fornecedor que possa suprir integralmente suas necessidades 
tecnológica, o valor definido se encontra dentro da realidade do mercado. 

 8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

                   Implantação 

Para viabilizar o funcionamento da solução, deverá ser realizar a 
implantação, compreendendo o diagnóstico, configuração, habilitação do sistema 
para uso, conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e 
informações dos sistemas em uso. 

A migração compreende a conclusão da alimentação das bases de 
dados e tabelas para permitir a utilização plena de cada um dos softwares e 
aplicativos. A conversão dos dados deverá compreender todos os dados 
tributários, de pessoal constantes dos bancos de dados atuais, bem como os 
dados contábeis do último exercício, orçamentários, financeiros, e de compras, 
licitações, patrimoniais e convênios do exercício vigente. 

O prazo para para conclusão dos serviços de migração e 
implantação será de 120 dias corridos, contados da emissão da solicitação de 
fornecimento, sendo que este também é o prazo para início da remessa de dados 
ao TCE/SC, separadamente por módulo do e-Sfinge. 

 ·                  Capacitação dos Usuários 

Deverá ser apresentado, Plano de Treinamento destinado à 
capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das 
diversas funcionalidades de cada um dos sistemas, abrangendo os níveis 
funcional e gerencial. 

 ·                  Suporte Técnico 
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O atendimento às solicitações de suporte devem ser providas 
presencialmente ou remotamente via telefone, e-mail, ferramenta de registro de 
chamados e chat, por técnico apto a prover o devido suporte ao sistema. 

 ·                  Aspectos técnicos da Solução 

É evidente que o Software Público e uma solução desktop não são 
capazes de atender as necessidades e os requisitos expostos, o primeiro porque 
a Administração do Município não possui a infraestrutura necessária para investir 
no desenvolvimento constante de soluções, e o segundo por não ser possível a 
automatização e o gerenciamento de processos de forma ágil, além de que a 
adotar um software em desktop postergaria ainda mais a transformação digital do 
Município de Macieira. 

Assim, a solução deve ser projetada e desenvolvida em linguagem 
nativamente web, sendo que os módulos que compõe o sistema devem aplicar a 
Legislação vigente, adequando-se quando fizer-se necessário. 

Será disponibilizado o data center para alocação dos sistemas, com 
capacidade de processamento, como: links, servidores, no breaks, fontes 
alternativas de energia (grupo gerador), softwares de virtualização, segurança, 
sistema de climatização, sendo que o data center poderá ser próprio ou 
terceirizado. 

O provedor de nuvem deverá possuir redundância em localidades 
diferentes, com o intuito de otimizar performance e taxas de transmissão, 
evitando a inoperabilidade do sistema em caso de queda de um deles, garantindo 
up time de no mínimo 96% do tempo de cada mês civil. 

 Todos os recursos de infraestrutura, bem como: balanceadores de 
carga, servidores de cacheamento para performance, armazenamento, bancos de 
dados e servidores de aplicativos, deverão ser dimensionados para atendimento 
satisfatório da demanda, com programas básicos e demais recursos necessários 
ao provimento, instalado, configurado e em condições de uso. 

A solução deve ser altamente configurável, através de ferramenta e 
linguagem de programação, que proporcione autonomia na criação de relatórios 
personalizados e customização dos sistemas. 
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Todos os sistemas devem utilizar protocolo HTTPS para navegação 
na internet, garantido a segurança das informações tramitadas através de 
criptografia. E deverá ser compatível com, pelo menos, os principais navegadores 
disponíveis no mercado, tais como Firefox, Chrome, Safari, além de rodar nos 
ambientes Windows, Linux, MAC OS. 

A solução deve garantir a integração e unificação das informações. 
Sendo possível optar pela não integração entre cadastros, permitindo a indicação, 
pelo administrador do sistema, de usuários que poderão decidir quanto à 
integração entre os sistemas pendentes. 

Deverá possibilitar a criação de campos personalizados dentro dos 
cadastros dos sistemas. 

Deverá dispor de integrações com outros sistemas objeto da mesma 
licitação, utilizando Interface de Programação de Aplicativos - API, ou ainda, 
possuir recursos de extração de dados através de webservices, acessíveis 
diretamente pelo usuário, para os dois casos. 

Possuir capacidade de integração com outros bancos de dados. 
Possuir ainda, capacidade de exportar, via fonte de dados, informações para que 
outros sistemas de informação possam gerar bancos de dados. 

Permitir o controle de acesso com o uso de senhas, contendo 
controle de permissões de acesso tanto por usuário quanto por grupo de 
usuários, com definição das permissões para alteração, inclusão, exclusão e 
outras ações da aplicação como: estornar, cancelar, calcular, desativar, dentro de 
cada módulo, individualmente. 

Permitir alternância entre sistemas e entidades, sem necessidade de 
novo login, permitindo que, na mudança de entidades, o usuário seja 
automaticamente redirecionado para o mesmo exercício. 

 Possuir gerenciamento de relatórios, permitindo ao usuário final, a 
partir de um modelo de relatório existente, criar um relatório (salvar como/copiar), 
mantendo-se o modelo de relatório original inalterado, com a opção de torná-lo 
público (qualquer usuário acessa o novo modelo) ou mantê-lo restrito (somente o 
usuário acessa o modelo). 
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Permitir que os relatórios solicitados sejam executados em segundo 
plano, permitindo ao usuário continuar trabalhando enquanto o relatório é gerado, 
com notificação em tela assim que o relatório for gerado, ou opção de abertura 
automática, independente da página em que o usuário esteja acessando. 

Possibilitar a distribuição de relatórios para outras entidades ou 
sistemas, definindo inclusive as permissões que os usuários das entidades terão 
nos mesmos, bem como a atualização de relatórios já distribuídos. 

Permitir a utilização de elementos visuais no layout dos relatórios, 
como: textos, imagens, linhas, quadrados, retângulos, círculos, campos 
calculados, códigos de barra, códigos QR e gráficos. 

Possibilitar a assinatura digital de documentos nos formatos PDF, 
XML e TXT. Permitir também que o cidadão também realize assinatura digital de 
documentos diretamente pela aplicação, sem necessidade de utilizar outros 
sistemas ou recursos, exceto aqueles necessários para acesso ao dispositivo de 
leitura do certificado digital na máquina local do próprio usuário. 

Possibilitar que um documento seja assinado digitalmente no 
sistema, e que, após a assinatura, o usuário possa remeter o documento a outro 
usuário, que receberá notificação dentro do próprio sistema de que existe 
documento aguardando sua assinatura. 

A solução deve possuir armazenamento de certificados digitais do 
tipo A1 em nuvem, em hardware inviolável do tipo HSM, permitindo ao usuário, de 
forma segura, executar assinaturas digitais de qualquer dispositivo sem 
necessidade de token físico. 

Nos principais cadastros dos sistemas, a auditoria deve estar visível 
ao usuário, quando da execução da alteração ou consulta de alterações. O 
sistema deve mostrar uma linha do tempo, diretamente no cadastro e sem acesso 
a novas telas, indicando o histórico de alterações. 

Na visualização dos registros de auditoria, deve-se exibir os novos 
dados para inclusões, novos dados e dados anteriores para alterações e dados 
anteriores para exclusões. 
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 A solução deve possuir fonte de dados que permita o uso integrado 
e consistente de soluções Google Forms, permitindo ampliação exponencial do 
uso da plataforma. 

Os sistemas devem dispor “help on-line”, para esclarecimento de dúvidas 
sem necessidade de abertura de chamado técnico, acessado através dos próprios 
sistemas. 

Permitir a configuração dos acessos ao sistema, restringido por endereço 
de IP, podendo ser selecionada uma faixa de IP, pela máscara de sub-rede ou 
CIDR. 

Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos 
indevidos às informações. Essa segurança total deve ser aplicada em camadas 
que vão desde validações no lado cliente, passado pelo canal de comunicação, 
aplicando restrições de acesso aos endereços e portas dos serviços. 

Possuir recursos de segurança no SGBD para impedir que usuários não 
autorizados obtenham êxito em acessar a base de dados para efetuar consulta, 
alteração, impressão ou cópia. 

Objetivando atender a regras impostas pela LGPD (Lei Geral de Proteção 
de Dados), os sistemas devem ter no mínimo: permitir acesso apenas por 
usuários devidamente cadastrados, que disponham de usuário e senha; Qualquer 
alteração realizada nos cadastros devem ser registradas através de auditoria, 
permitindo sua rastreabilidade; Permitir que o cidadão solicite, através de 
protocolo online, relatório das alterações as quais seus dados pessoais foram 
submetidos; Permitir a definição, no Portal da Transparência, do Encarregado de 
Dados (DPO), com a informação dos dados necessários e pertinentes para 
realização de contato. 

 9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

A solução a ser Contratada deve permitir a padronização de toda a 
estrutura tecnológica de Gestão, visto que a imposição de um determinado 
padrão parte da presunção obtenção de outros benefícios, tais como: a redução 
de custos de manutenção, redução de custos de treinamento e a compatibilização 
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entre os diversos órgãos públicos, mediante economia de escala e uma melhor 
aderência das soluções aos processos administrativos internos. 

Embasa-se a decisão desta municipalidade, o art. 40, inciso V, alínea “a”, 
da Lei nº 14.133/2021, que dispõe: 

“Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o seguinte: 

(...) 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações 
estéticas, técnicas ou de desempenho; 

(...)” 

A divisão da contratação em lotes implica na perda de garantia de 
integridade referencial de dados caso duas ferramentas de fornecedores distintos 
começassem a se intercomunicar, alterando concomitantemente importantes 
bases de dados que seriam distintas, o que implica no risco de entrave técnico, 
tornando-a mais onerosa e menos confiável. Ademais, é tecnicamente dificílimo 
garantir-se a integridade referencial de dados que constantemente são alterados 
por ferramentas de desenvolvedores com diferentes visões de tecnologias e 
rotinas de segurança, que em caso de desconformidade ninguém declarar-se-ia 
“culpado” por eventual perda de dados ou de segurança. 

Por esta razão, entende-se ainda, que a padronização de uma estrutura 
tecnológica, ainda que indiretamente, traz um êxito superior na busca pelo 
atendimento ao art. 48, § 1º, inciso III da Lei 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal): 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais 
será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as 
prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido 
da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 
simplificadas desses documentos. 

§ 1o A transparência será assegurada também mediante: (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

(...) 
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III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, 
que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder 
Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. 

 

 E além da economia de escala obtida com a contratação de uma única empresa, 
já que, por exemplo, haveria apenas uma base de dados integrada a ser 
assimilada e gerida, e todas as ferramentas seriam rodadas a partir de plataforma 
única, o que evitaria manutenções em diversas plataformas, temos ainda que a 
contratação de sistema único integrado evita a necessidade de dupla ou tripla 
capacitação da Equipe de T.I. do Município em diversas tecnologias de origens 
distintas, o que implicaria em potencial desperdício de dinheiro público com o 
pagamento das despesas de duas ou mais equipes de implantação 
concomitantes, ou ainda, com o desenvolvimento e manutenção de ferramentas 
de integração dos mais diversos sistemas, e que lamentavelmente somente 
poderiam ser desenvolvidas a partir da definição dos vencedores, com 
considerável perda de tempo e recursos públicos. 

 Considera-se ainda que, algumas integrações dos softwares que o 
Município pretende Contratar são óbvias, como, por exemplo, a integração entre 
os softwares de contabilidade x planejamento, tributos x contabilidade, porém, o 
Conceito ERP, elucidado anteriormente, vai muito além, tornando toda a gestão 
informatizada única e íntegra. 

Além do exposto, vários aplicativos possuem integrações fundamentais 
para a condução administrativa, permitindo que, através dos aplicativos de gestão 
financeira e custos, possa-se criar cenários que cruzam informações do 
departamento de compras, do departamento contábil, com os diversos 
aplicativos, permitindo o cumprimento de padrões exigidos pelo TCE/SC de forma 
objetiva, simples e eficiente.     

E como empresa não poderia saber de antemão quem seria o vencedor do 
outro lote, ainda seria necessário que a Administração Pública aguardasse um 
entendimento técnico entre concorrentes, para ver os serviços plenamente 
executados, ou seja, isso colocaria em risco objetivos fundamentais da 
contratação. 
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Enfim, diversas razões de interesse público recomendam a licitação em 
lote único, de modo que, ao contrário do que o olhar técnico – porém abstrato e 
dissociado do contexto administrativo – indica, há significativas justificativas para 
a licitação de softwares de gestão em lote único, ao exemplo do que vem 
ocorrendo na grande maioria dos municípios brasileiros, salientando-se que, a 
contratação de apenas um fornecedor demandará apenas uma plataforma para 
interação entre os sistemas e ainda, economizando-se com manutenção, 
treinamentos, dentre outros. 

 10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados esperados na contratação da Solução resumem-se a: 

·                   Celeridade e qualidade das atividades desempenhadas pelos Servidores 
da Entidade, propiciado pela automatização de fluxos de trabalho por sistemas 
informatizados; 

·                   Alinhamento na Gestão Municipal, pela ampliação da capacidade de 
atendimento às demandas, que permitirá ao Gestor uma tomada de decisão 
precisa e eficaz; 

·                   Modernização da arquitetura tecnológica das soluções de software do 
Município; 

·                   Redução de gastos relacionados a infraestrutura de tecnologia. 

  

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Necessidade de realização de amostra através de Prova de Conceito, para 
garantir que o fornecer de fato esteja apto a atender as necessidades do 
município, incluindo também a avaliação das funcionalidades de remessa de 
dados ao TCE/SC de modo que demonstre o atendimento às prestações de contas 
deste Tribunal.   

Devido ao objeto desta contratação necessitar que o vencedor primeiramente 
faça todo um processo de migração, e somente ao final desse prazo o município 
de fato comece a utilizar o objeto contratado, se faz necessário uma avaliação 
antes da assinatura do contrato. 

54 
 



                                 Estado  de Santa Catarina 
                                 Prefeitura Municipal de Macieira - SC 

 

 Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente 
à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da 
organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 
40/2020). 

 12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

A solução que pretende-se contratar está aderente às regras de 
Contratação Sustentável, uma vez que haverá uma transferência da infraestrutura 
de T.I. para um provedor de nuvem. É possível concluir que haverá uma redução 
significativa na emissão de gases poluentes, já que a terceirização da 
infraestrutura de otimizar o espaço no centro de processamento de dados com a 
virtualização de hardwares, somando-se ao fato de que a contratação de uma 
solução automatizada minimizará os danos ambientais relacionados à utilização 
de papel. 

 13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Considerando os aspectos característicos de organizações municipais em 
relação à Gestão de Pessoas, à Gestão de Contratações, fatores fundamentais em 
qualquer processo de adoção de novas tecnologias, espelha-se ainda, na alta 
Administração, onde são diversas as licitações oportunizadas pelo Governo 
Federal que objetivam a contratação de cloud computing. 

Considerando ainda que, o modelo SaaS tem se tornado um padrão no 
fornecimento quando se trata de contratação de software de uso comum, tendo 
como vantagem o fato de que o Ente Público não vira refém da Fornecedora, com 
maior flexibilidade de mudança de Fornecedor caso haja alguma irregularidade 
durante a vigência contratual. 

Conclui-se que as necessidades desta Administração serão amplamente 
atendidas através da Contratação de uma solução SaaS, levando em conta aos 
benefícios expostos, bem como ao evidente interesse público envolvido e em 
atendimento aos princípios da economicidade, viabilidade e razoabilidade, esta 
Administração Pública opta pela contratação de solução em SaaS (Software as a 
Service), através do licenciamento dos softwares, com acesso ilimitado de 
usuários, englobando serviços de e Migração, Implantação e Treinamento para os 
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usuários, bem como Suporte Técnico na sede do Município ou Remotamente, 
onde toda a infraestrutura e armazenamento dos dados do Município de Macieira 
ficará sob a responsabilidade da Contratante, que adotará mecanismos de 
segurança e alta perfomance, disponível em regime ininterrupto. 

Por todo exposto, entende-se que uma solução em nuvem no modelo SaaS 
é capaz de atender os anseios desta municipalidade, e se mostrar 
economicamente vantajosa e competitiva para empresas privadas. 
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ANEXO II –  

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão 
pública, que atenda as especificações técnicas, os quantitativos e os serviços 
técnicos correlatos descritos no edital e em seus Anexos, com acesso ilimitado 
de usuários. 

Dados a constar na proposta, preenchimento pelo proponente Empresa: 
Endereço: 
Nome para Contato: Fone/Fax: No. do CNPJ: 
 
Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, 

mão de obra, fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair sobre a prestação de serviços do objeto da presente 

licitação. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições 

contidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 0003/2025, retro mencionado, 

bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo 

qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de 

qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou 

omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à 

realização integral do seu objeto. 

DA PROPOSTA: 

1.1 Apresentamos nossa proposta para prestação de serviços para 

fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão pública, cujas 

descrições e condições de entrega estão detalhadas no Termo de Referência 

(Anexo I): 

1.2 Especificação do Objeto e Quantidade: 

 
LICENCIAMENTO DE USO DOS APLICATIVOS PARA O MUNICÍPIO DE MACIEIRA 
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ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 12 Mês Almoxarifado   

2 12 Mês Atendimento ao Contribuinte On-line   

3 12 Mês Compras Licitações e Contratos   

4 12 Mês Contabilidade Pública   

5 12 Mês Controle Interno   

6 12 Mês Nota Fiscal Eletrônica   

7 12 Mês eSocial   

8 12 Mês Folha de Pagamento   

9 12 Mês Frotas   

10 12 Mês Portal do Servidor Público   

11 12 Mês Obras Públicas   

12 12 Mês Gestão de Patrimônio   

13 12 Mês Planejamento   

14 12 Mês Ponto Eletrônico   

15 12 Mês Procuradoria   

16 12 Mês Recursos Humanos   

17 12 Mês Tesouraria   

18 12 Mês Portal da Transparência   

19 12 Mês Tributação   

20 12 Mês Livro Eletrônico   

21 12 Mês Comunicação Interna   

22 12 Mês Documentos Eletrônicos   

23 12 Mês Monitoramento de Documentos Fiscais   

24 12 Mês Georreferenciamento   

25 12 Mês Convênios   

Total   

      

      

LICENCIAMENTO DE USO DOS APLICATIVOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE MACIEIRA 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

26 12 Mês Compras Licitações e Contratos   
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27 12 Mês Contabilidade Pública   

28 12 Mês Obras Públicas   

29 12 Mês Tesouraria   

30 12 Mês Portal da Transparência   

31 12 Mês Comunicação Interna   

32 12 Mês Documentos Eletrônicos   

33 12 Mês Monitoramento de Documentos Fiscais   

34 12 Mês Gestão de Saúde   

Total   

      

      

LICENCIAMENTO DE USO DOS APLICATIVOS PARA O Fundo Municipal Previdência 
Social Servidores Públicos de Macieira 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

35 12 Mês Contabilidade Pública   

36 12 Mês eSocial   

37 12 Mês Folha de Pagamento   

38 12 Mês Tesouraria   

39 12 Mês Portal da Transparência   

40 12 Mês Comunicação Interna   

41 12 Mês Documentos Eletrônicos   

42 12 Mês Obras Públicas   

43 12 Mês Monitoramento de Documentos Fiscais   

44 12 Mês Compras Licitações e Contratos   

Total   

      

      

LICENCIAMENTO DE USO DOS APLICATIVOS PARA O Fundo Municipal 
Criança/Adolescente Macieira 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

45 12 Mês Contabilidade Pública   

46 12 Mês Tesouraria   

47 12 Mês Portal da Transparência   
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48 12 Mês Comunicação Interna   

49 12 Mês Documentos Eletrônicos   

50 12 Mês Obras Públicas   

51 12 Mês Monitoramento de Documentos Fiscais   

52 12 Mês Compras Licitações e Contratos   

Total   

      

      

LICENCIAMENTO DE USO DOS APLICATIVOS PARA O Fundo Municipal Assist. Social 
Macieira 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

53 12 Mês Compras Licitações e Contratos   

54 12 Mês Contabilidade Pública   

55 12 Mês Obras Públicas   

56 12 Mês Tesouraria   

57 12 Mês Portal da Transparência   

58 12 Mês Comunicação Interna   

59 12 Mês Documentos Eletrônicos   

60 12 Mês Monitoramento de Documentos Fiscais   

61 12 Mês Gestão da Assistência Social   

62 12 Mês Convênios   

Total   

      

      

LICENCIAMENTO DE USO DOS APLICATIVOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE MACIEIRA 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

63 12 Mês Compras Licitações e Contratos   

64 12 Mês Contabilidade Pública   

65 12 Mês eSocial   

66 12 Mês Folha de Pagamento   

67 12 Mês Obras Públicas   

68 12 Mês Gestão de Patrimônio   
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69 12 Mês Recursos Humanos   

70 12 Mês Tesouraria   

71 12 Mês Portal da Transparência   

72 12 Mês Almoxarifado   

73 12 Mês Comunicação Interna   

74 12 Mês Documentos Eletrônicos   

75 12 Mês Monitoramento de Documentos Fiscais   

76 12 Mês Ponto Eletrônico   

Total   

      

 
      

SERVIÇOS TÉCNICOS PARA O MUNICÍPIO 

 QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

77 1 Serv. Serviço de Migração, implantação e 
Treinamento – PREFEITURA 

  

78 200 Hora 

Serviços Técnicos, após implantação 
dos sistemas, quando solicitado, 
executados na sede da Contratada – 
PREFEITURA 

  

79 100 Hora 

Serviços Técnicos, após implantação 
dos sistemas, quando solicitado, 
executados remotamente – 
PREFEITURA 

  

Total   

 
 
SERVIÇOS TÉCNICOS PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

80 1 Serv. Serviço de Migração, implantação e 
Treinamento – FMS 

  

81 50 Hora 

Serviços Técnicos, após implantação 
dos sistemas, quando solicitado, 
executados na sede da Contratada 
-FMS 
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82 50 Hora 
Serviços Técnicos, após implantação 
dos sistemas, quando solicitado, 
executados remotamente  - FMS 

  

Total   

 
      

SERVIÇOS TÉCNICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

83 1 Serv. Serviço de Migração, implantação e 
Treinamento – FMAS 

  

84 50 Hora 

Serviços Técnicos, após implantação 
dos sistemas, quando solicitado, 
executados na sede da Contratada – 
FMAS 

  

85 50 Hora 
Serviços Técnicos, após implantação 
dos sistemas, quando solicitado, 
executados remotamente – FMAS 

  

   Total   

 
 
SERVIÇOS TÉCNICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL PREVIDÊNCIA SOCIAL SERVIDORES 
PÚBLICOS DE MACIEIRA  

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

86 1 Serv. Serviço de Migração, implantação e 
Treinamento – FUPEM 

  

87 50 Hora 

Serviços Técnicos, após implantação 
dos sistemas, quando solicitado, 
executados na sede da Contratada – 
FUPEM 

  

88 50 Hora 
Serviços Técnicos, após implantação 
dos sistemas, quando solicitado, 
executados remotamente - FUPEM 

  

   Total   

 
 
SERVIÇOS TÉCNICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
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ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

89 1 Serv. Serviço de Migração, implantação e 
Treinamento – FMCA 

  

90 50 Hora 

Serviços Técnicos, após implantação 
dos sistemas, quando solicitado, 
executados na sede da Contratada – 
FMCA 

  

91 50 Hora 
Serviços Técnicos, após implantação 
dos sistemas, quando solicitado, 
executados remotamente. - FMCA 

  

   Total   

 
 
SERVIÇOS TÉCNICOS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MACIEIRA 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
 

92 1 Serv. Serviço de Migração, implantação e 
Treinamento –CMV 

14.199,50 
14.1
99,5
0 

93 100 Hora 

Serviços Técnicos, após implantação 
dos sistemas, quando solicitado, 
executados na sede da Contratada - 
CMV 

217,86 
21.7
86,0
0 

94 100 Hora 
Serviços Técnicos, após implantação 
dos sistemas, quando solicitado, 
executados remotamente. - CMV 

168,75 
16.8
75,0
0 

   Total  
52.8
60,5
0 

 
TOTAL GLOBAL:  
........................................, ... de ............... de ........      (Local)(Data) 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

2 OBSERVAÇÕES 

2.1 INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS: 
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a) Razão social da Proponente 

b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 

c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail). 

d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados 

os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame. 

e) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias. 

f) Prazo para a prestação de serviços em até 48 horas (quarenta e oito) 

horas a partir do recebimento da ordem de fornecimento. 

2.2. O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do 

Edital. 

2.3. O preenchimento das propostas não exclui a necessidade de trazer os 

documentos para  credenciamento, e a proposta impressa e assinada pelo 

responsável ou procurador. 

e) No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo 

sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e 

ofertar o MENOR PREÇO  GLOBAL 

Declaramos, sob as penas da lei, que: 

 
I) Assumimos a responsabilidade pela qualidade e segurança dos serviços 
prestados. 
 
 
II) Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura 
vierem a ser ofertados através de lances verbais, são apresentados com seu 
preço final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como transporte ou frete, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com a 
execução do objeto da presente licitação. Declaramos ainda que a participação 
na presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão aos 
termos deste Edital. 
 
Local e datal. 

 
 

Carimbo e Assinatura 
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ANEXO III 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 

 
Referência: Pregão Presencial n° 002/2025 

 
 
 
 

 
Empresa:      

,(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o n°  , por intermédio de seu 

representante legal o (a) Senhor (a)    , portador (a) da 

Carteira de Identidade n°  , CPF n°    , DECLARA, para 

fins do disposto no inciso no Artigo 63, I da Lei n° 14.133/2021, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório. 

 
 
 
 
 

Local, de  de 2025. 
 
 

 

 
Representante legal da empresa 
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ANEXO IV 

 
 
 

 
 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA 
SITUAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
 

Empresa:      

,(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o n°  , por intermédio de seu 

representante legal o (a) Senhor (a)     , 

portador (a) da Carteira de Identidade n°  , CPF n°   

, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 

123 de 2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

 
 
 
 
 
 

 
Local, de  de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Representante legal da empresa 
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ANEXO V 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 
 
 
 
 

 
A  empresa   inscrita  no  CNPJ  sob  o  
n° 

 , estabelecida na Rua  , n° 
 , Bairro 

 , na cidade de    , por meio de 

seu representante legal, Sr.    , brasileiro, 

(estado civil), inscrito no CPF  sob  o  n°   ,  portador  da  cédula  de  

identidade  n° 

 , residente e domiciliado na Rua 
 , n° 

 , Bairro  , na cidade de  , 

DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 
 
 

 
Local, de  de 2025. 

 
 
 

 

 
Representante legal da empresa 
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ANEXO VI 

 
 

 
MODELO DE CARTA DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE AO 

ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

 
Prezados Senhores, 

 
 
 

Em atendimento aos termos do edital do Processo Licitatório nº. 0030/2025 da 
Prefeitura Municipal de Macieira , o [Interessado], por seu(s) representante (s) legal 
(is) abaixo assinado (s), declara, sob as penas da legislação aplicável, que não possui 
em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigosos ou insalubres, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, encontrando-se 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 
do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal. 
 

 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração 

 

 
 ,  de 2025 

 
 
 Assinatura do Responsável 
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO 

 
 
 

Eu,  , portador do RG n°  , 
CPF n° 

 , declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que 
nenhum dos sócios, diretores, administradores e afins da empresa  , 
inscrita no CNPJ n°   , tenha vínculo direta ou indiretamente com a 
Administração Pública Municipal, que impeça de contratar com a os citados no Art. 
14, IV da Lei Federal n° 14.133/2021, conforme segue: 
 

 
“Lei n° 14.133/2021, de 01/04/2021, art. 14, IV:  

 
“Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da 
execução de contrato, direta ou indiretamente:…IV - aquele que 
mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação;” 

 
Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas 
penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299, do Código Penal, tornando nulo e sem 
efeito o contrato firmado com a Administração Pública, além de me obrigar a restituir 
aos cofres públicos todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da 
atualização monetária até o dia da efetiva devolução. 
 
 

 
Local,  de 2025                                                

Assinatura do Responsável 
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ANEXO VIII 
 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENCIAL ASSEGURANDO QUE A 

LICITANTE NÃO ESTÁ DECLARADA INIDÔNEA POR QUALQUER ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR COM 

ESTA PREFEITURA MUNICIPAL. 
 
 
 
 
 
 
Eu,  (nome completo), representante legal 

da empresa  (razão social da proponente), 

interessada em participar do Edital do Pregão Presencial n° 002/2025 - Processo n° 

0030/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Macieira – SC, DECLARO, sob 

as penas da Lei que, a empresa mencionada acima, não está declarada inidônea por 

qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e contratar com esta 

Administração Municipal. 

 

Local,  de 2025                                                       

Assinatura do Responsável 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX/XXX 

PROCESSO LICITATÓRIO N° XXX/XXX 
PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2025 

 
O Município de Macieira/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a 
Rua José Augusto Royer, n° 133, Centro, CEP 89.518-000, inscrito no CNPJ sob nº 
95.992.020/0001-00, representado neste ato pela Sra. Simone Campagnin Zanella, 
Prefeita Municipal, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
_______________________ cadastrada no CNPJ: _______________, situada na Rua 
_____________, ____, ______, municípío de _______/_____, neste ato representada 
pela seu(a) sócio (a) administrador (a) _____________________, portador da cédula 
de identidade _____________ e inscrita no CPF sob o nº _____________,  doravante 
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente 
Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei 
Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. ______, modalidade 
Pregão Presencial nº. ______ e pelas condições que estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
“OBJETO LICITADO.” 
  
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do 
Instrumento Convocatório do nº. _________, Pregão Presencial nº. _________ bem 
como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo 
Licitatório, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$. 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os 
limites legais. 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer 
modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de 
alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1 - O presente instrumento terá vigência até __________________, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei 
Federal nº 14.133/21 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até 
o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação 
da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 
recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
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4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Macieira e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do 
Município de Macieira, informando o número de sua conta corrente e agência 
Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 
que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Macieira. 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, 
os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
4.3 – O Município de Macieira poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas 
uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a 
qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Macieira. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Macieira. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Macieira quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 
demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual 
atraso no pagamento por culpa do Município de Macieira, os valores devidos serão 
acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA do 
mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe 
substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o 
atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços 
poderão ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação 
da variação do Índice IPCA. 
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos 
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de 
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no 
artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
____________________________ 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, 
atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município 
de Macieira, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e 
todos demais atos administrativos. 
7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 
emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do 
Município de Macieira. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com 
força de trabalho própria e as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo Município de Macieira caso o mesmo seja devidamente fundamentado 
e entregue no Setor de Licitações do Município de Macieira antes de expirar o prazo 
contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles 
que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 
rendimento, durabilidade e praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como 
tal a disponibilização, nos locais indicados pelo Município de Macieira, conforme 
quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, 
tributos e outras incidências, se ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da 
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la 
de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, 
sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta 
do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à 
proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 
transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) 
dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação 
das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 
seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
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7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao Município de Macieira ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 
Art. 104 da Lei n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei 
n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato/ ata de registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos 
Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito 
a qualquer indenização. 
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à 
contratada, esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados 
que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os 
débitos existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, 
resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas 
seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o 
Município de Macieira, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da 
obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 
Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, 
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 
de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, 
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se 
deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo 
determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da 
Lei 14.133/21; 
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 
exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por 
analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
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10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização 
expressa da Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133/21, bem como pelas 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão ________________, Processo 
Licitatório nº _____________. 
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Caçador/SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para 
que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo. 
 

Macieira/SC, ____ de ______ de 2025. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
MUNICÍPIO DE MACIEIRA/SC 

SIMONE CAMPAGNIM ZANELLA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

__________________________________ 
EMPRESA CONTRATADA 

NOME  
Sócio administrador 

 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
_______________________                                     
_____________________________ 
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